
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
DIRETORIA DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO -
SEFAZ/SAF/DICOP

 
Oficio Circular nº 18/2024 - SEFAZ/SAF/DICOP

 
Salvador/BA, 05 de agosto de 2024.

 

Assunto: Inclusão no Ementário da Receita (STN/SOF) da natureza de receita
1.9.2.2.06.1.0.00,

 

 

Senhores (as) Diretores (as) de Finanças,
 
 
Considerando a inclusão pela Secretaria do Tesouro Nacional da natureza de receita
1.9.2.2.06.1.0 - Restituição de Despesas de Exercícios Anteriores, a qual “Registra o valor de
receitas decorrentes de recuperação de despesas efetuadas em exercícios anteriores e
canceladas no  exercício corrente, provenientes  do recebimento de disponibilidades referentes a
devoluções de recursos pagos a maior”;
 
 
Considerando a necessidade de atualização do Fiplan aos normativos federais;
 
 
Orienta-se os órgãos e entidades do Estado da Bahia a utilizar a nova natureza de receita
-1.9.2.2.06.1.1.XX ao invés da 1.9.2.2.99.0.1.XX, para o reconhecimento de  receitas de restituição
de despesas de exercícios anteriores por meio de RDR (Registro de Receita Orçamentária).
 
 
Tendo em vista o novo cadastramento desta natureza de receita no Fiplan, antes do registro da
receita orçamentária, é necessário que as Unidades Orçamentárias solicitem à SPO/DSO
(SEPLAN), através do e-mail spo.dso@seplan.ba.gov.br, a vinculação da respectiva UO à
destinação de recursos a ser utilizada e à natureza de receita 1.9.2.2.99.0.1.XX.
 
 
A DICOP/GECOR está à disposição para sanar outras dúvidas no 3115-5054.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Ilan Nogueira de Oliveira Santana 
 
Diretor da DICOP 
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Documento assinado eletronicamente por Ilan Nogueira de Oliveira Santana, Diretor, em
05/08/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00095451519 e o código CRC 2E14AC40.

Referência: Processo nº 013.1339.2024.0041667-86 SEI nº 00095451519
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